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EXTRATO DE CONTRATO Nº 0072/2024 

O Município de Cruzília, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 18.008.904/0001-29, com sede administrativa na Rua Cel. 

Cornélio Maciel, nº 135, Centro, Cruzília MG, representado por seu Prefeito Municipal, Sr. José Carlos Maciel de Alckmin, processo nº 0056/2024 – 

Dispensa de Licitação Eletrônica nº 0014/2024, originou o contrato administrativo nº 0072/2024 entre o MUNICÍPIO DE CRUZÍLIA e a empresa JORNAL 

PANORAMA LTDA-EPP, CNPJ Nº 08.560.398/0001-22, tendo em vista a contratação de empresa especializada, para prestação de serviços de 

preparação, impressão e distribuição de jornal impresso de grande circulação regional para publicação de normas, atos institucionais e administrativos de 

interesse da Prefeitura Municipal de Cruzília, em atendimento ao Artigo 54 da Lei 14.133/2021, no valor total de R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos 

reais).  

Em atendimento da Secretaria Municipal de Administração Geral e Recursos Humanos 

 Cruzília, 17 de junho de 2024. 

 

________________________________ 

José Carlos Maciel de Alckmin 

Prefeito Municipal. 
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